
INDICAÇÃO Nº 
3549
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros no valor de $200.000,00 a ser investido na  infra estrutura da Santa Casa de Misericórdia São Francisco na Cidade de Buritama SP.

JUSTIFICATIVA

Tal indicação atende anseios de Autoridades Locais, Associações de Bairro, Entidades Religiosas e Munícipes. A Santa Casa de Misericórdia São Francisco é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos que atua na área de média complexidade, tendo como parceiro o Sistema Único de Saúde e atende primordialmente, pacientes do SUS.

             A Santa Casa de Misericórdia São Francisco trabalha exaustivamente para que toda população possa usufruir de atendimento digno e eficaz em seus procedimentos médicos e de enfermagem.

             Foi elaborado um plano diretor denominado PROJETO FUTURO que prevê profundas mudanças na estrutura física, administrativa e principalmente na capacitação  dos médicos e funcionários.                              

Assim requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes da Cidade de Buritama e regiões adjascentes, visando a satisfação e bem estar de todos.

Dada a relevância da matéria, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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